
ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soarcs - Bahia
CEP 46.990-000 - CNPJ n'07.176.398/ü[1-60

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 05912024

INEXIGIBILIDADE NO IL OO9I2O24

GoNTRATO No 044/2024

oBJETO: LOCAÇÃO DE |MÓVEL GARAGEM, STTUADO NA
PRAÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, N" 50, CENTRO, CEP:46990-
OOO, SOUTO SOARES-BA, PARA GUARDAR MOBILIARIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES/BA DURANTE
PERíODO DE PROCESSO DA DEVOLUÇÃO DO pATRtMONtO
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES,
GARAGEM MEDINDO 6x12, VISANDO ATENDER DEMANDA DE
ALUGUEL, NO EXERCíCIO DE. 2024.

CONTRATADA: GILBERTO ARAUJO VIEIRA

CPF: 675.375.í05-04

ó
al

SOUIo 30^RES
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ESTADO DA BAHIA

Rua Nova Jerusalém lf í2, Centro - souto soaÍB - Bahia - GEP ,t6990-000

CNPJ 07,176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
q

ü I mail: camarasoutoso a res@ hotma il. com

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

ORGÃO

E-mail:

TeleÍone:

Servidor responsável
pêla Oemanda

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Câmara Municipal de Souto Soares

camarasoutosoares@hotmatl co.n

(75) 3339-2332

Gabriel OliveiÍa Souza

2. TDENTTFTCAçÃO DA DEMANDA

2.t T|PO DO lTEi'

(x)LOCAÇÃO/AOUIS|ÇÃO
il MATERIAL
() SERVIÇO

2.2 DESCRTçÃO SUCTNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTilINAR)

LOCAÇÃO DE IMÓVEL GARAGEM, SITUADO NA PRAÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, NO 50,
CENTRO, CEP:I16990-OOO, SOUTO SOARES-BA, PARA GUARDAR MOBILIÁRIO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA DURANTE PERíODO DE PROCESSO DA DEVOLUÇÃO
DO PATRIMONIO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, GARAGEM
MEDINDO 6X12, VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCICIO DÉ2024.

2.3 JUSTIF]GATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATÂçÃO
CONSIDERANDO O PTANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A Câmara Municipal de Souto Soares está em processo de devolução de patrimônio para
a prefeitura municipal de souto soares, diante dessa situaçáo, é imprescindível assegurar
um local adequado paÍa o aÍmazenamento de mobiliário e arquivos, garantindo a
integridade dos bens públicos.

2.4 DESCRTçÃO OO |UOVÉL PRETENDTDO

Garagem, medindo 6x12 (722 metros quadrados), imóvel situado na Praça Doúor Otto
Alencar, no 50, Centro, Cep: 46990.000, Souto Soares/BA.

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQUTSTçÃO OU COifÍRATAçÃO

(x)ALTO
( ) MED|O
( ) BA|XO

2.6 VALOR DA CONTRATAçÃO(R$)

Poder tegislativo Municipal - Biênio 202312024



t â ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya JoruBelár tf '12, Centro - Soúo SoerÊs - Bâhla - CEP 45990-000
CNPJ 07. í 76.398/0001-60 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

ila

í

R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)

2.7. rillcro DA DATA DA CONTRATAçÃO

lnício do mês de novembro do corrente ano.

2.8. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua
execução, visando a determinaÍ a sequência êm que os respecÍivos procedirnentos
licitatórios serão realizados

Não tem correlata. Obs: O imóvel ficara alugado enquanto perdurar devolução de
patrimônio para a prefeitura municipal de souto soares, pois o mesmo está sendo utilizado
para guardar o patrimÔnio a ser devolvido.

2.9. INDICAçÂO DA CORRELAÇÂO ENTRE A AQUISçÃOrcONTRATAçÃO E O
PLANEJAÍÚEHTO ESTRATÉOCO DO SETOR OU ORGÃO, SE O CASO;

Não foi identificada a necessidade de contratações correlatas ey'ou interdependente, pois
o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apÍesentada.

3. INDICAçÃO DO MEMBRO DA EOlrlPE DE PLANEJAÍúENTO E SE NECESSÁRrc O
RESPONSAVEL PElÁ FTSCALTZAçAO

Fiscal: Sizenandes Alves de Souza

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMEITO DE CONTRATAçÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, 12 de novembro de 2024.

Adenilton Rodrigues de Souza
1o secretario

Responsável pela Elaboração do DFD

Poder Legislativo [luoicipal - Biênio 2023202,1



§a
ESTADO DA BAIIIA
ruNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÂo un souto soenr,s
Áv. José Samprio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soeres - Bshia, CEP 46.990-000
CIIPJ 30.607.381/m0l-32 -Tel: (07t 3339-2150 / 2l2E

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBIETO

l.l. Locação de imóvel garagem, situado na Praça Doutor Otto Abncar, no 50, Centro,
Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, para guardar mobiliário da Câmara Municipal de Souto
Soares/Ba durante período de processo de devoluçáo do patrimônio para a prefeitura municipal
de souto soares, garagem medindo 6x12, visando atender demanda de aluguel.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Souto Soares está em processo de devolução do patrimônio para a
prefeitura municipal de souto soares, diante dessa situação, é imprescindível assegurar um local
adequado para o aÍrnazenamento de mobiliário e arquivos, garantindo a integridade dos bens
públicos.

O imóvel identificado para locaçáo possui uma área total de 72 metros quadrados (6x12 metros),
o que o torna adequado para armazenar todo o mobiliário e arquivos da Câmara Municipal de
forma organizada e segura. A dimensão do imóvel atende perfeitamente às necessidades afuais,
sem oferecer desperdício de espaço, sendo a melhor opção disponível no mercado local.

Ademais, foi o imóvel que apresentou melhor logistica por estar próximo ao setor administrativo,
local utilizado provisoriamente pela cámara.

Conforme estabelecido pela Lei no '14.133i2021 (Nova Leide Licitações), em seu artigo 74, inciso
l, a inexigibilidade de licitação é aplicável em casos onde a competição é inviável. Neste caso, a
inviabilidade decorre da especilicidade do imóvel necessário, levando em mnsideração fatores
como localização, seguÍança, acesso, e as dimensôes apropriadas para a armazenagem dos
bens.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade sigaifica que, embora exista mais de um

potencial solução, é inviável definir criterios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "seÉ cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apÍesenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n'14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021. Pag.999). Ainda da Lei n" 14.133/2O21 AÍt.74 inciso V:

3.2. Foram levadas em consideração as dimensões do imóvel, composto por72 metros quadrados
(6x12), atendendo com precisão as exigências de espaço necessárias para o armazenamento
seguro do mobiliário e dos arquivos da Câmara Municipal, sendo uma soluÉo prática e eficaz
para o período de reforma e ampliação do práJio.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, da Lei Federal no 14.133 de l'de abnl de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha."
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§a
ESTADO DA BA}IIA
FI-INIX) MUNICTPAL DE EDUCÂÇÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sempaio, n'08, Prédio, Cenlro, Souto Sorres -Bshia' CEP46.90-000
CMJ 30.60738t/m0l-32 - Tch (075) 3339-Ztfl I 2tZE

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel a ser locado está situado na Praça Doutor C)tto Alencar, n'50, Centro, Cep:46990-000,

Souto Soares-Ba, garagem, medindo 72 metros quadrados (6x12), visando atender demandâ de aluguel.

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamentada to aÍt- 74, da Lei Federal n' 14.133/2021: É inexigível
a licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de Iocalização tomem
necessária sua escolha.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALhÇÃO DO TMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológic4 onde
foi constatado que o valor pretendido esüá denEo do exercido pelo mercado imobilirírio da região
e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.l. O valor total da contratação é de R$ I .500,00 (mil e quinhentos reais), a serem pagos de forma
parcelada no periodo de 02 (dois) meses, com valor mensal de RS 750,00 (s€tecentos e cinquenta
reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA3

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no aí. lo da Lei Federal n'
12.03712009:

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024



t ..':;;: ! ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE SOUTO SOARES
Av. José Semprio, n" 08, Prédio, Centro, Souto SoarÉs - Behia' CEP zÍ6.90-lXX)

CNPJ 30.6073E1/0001-32 - Tel: (07t 3339-2r$ / 2l2E
99.

t. í

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(INSS),

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiírio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profis§ão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone. e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

rO. DA VIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 02 (meses) meses, com térrn no em 3111212024

IT. DO PAGAMENTO

I 1 .1 . O aluguel mensal deverá ser quitado até o decimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito bancrírio na conta do locador ou afravés de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO Onçanrex'rÁml

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correÍão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio de 2024, deste exercício, na DOTAÇÁO

ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamenüí,ria: 01.01.01 - Câmara Municipal de Souto Soares.

Ação: 01.031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal.

Elemento: 3.3.9,0.36.00.0000 - Outros Serviços de Terceíros - Pessoa Física'

Fonte: I 500

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DAS OBRIGAÇÕES
r3.1. SÁO OBRTGAÇÔES DO LOCArÁRIO:
l3.l.l. Pagar o aluguel da locação, no prazo estiPulado neste contrato;

l3.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

13.1.3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

13.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

13.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebetq conforme documento

de descriçâo minuciosa elaborado quando da vistoria para entreg4 salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
13.1.6. Comunicar ao LoCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais h-rbações de terceiros;

13.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LocADoR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;

13.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suils instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
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i .aÍl.le" ESTADO DA BAIIIA
FUI\DO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOÁRES
Av. José Srmpâio, n'0E, Prédio, Centro, Souto Soâres - Bahia, CEP ,ló.990-üX)

CNPJ 30.6073EUm01-32 - Tel: (075) 3339-21fl t ZlzE

13.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento pÍévio e por
escrito do LOCADOR;
13.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
l3.l .l 1. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

13.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandauírios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por Erceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (xtigo 27 da Lei no 8.245, de 1991);
l3.l .13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando hnda ou rescindida a locação.

14 SÃO OBRIGAÇOESDO LOCADOR:

14.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os hns a que se destina;

14.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.3. Manter, durante â locação, a forma e o destino do imóvel;
14.4. Responder pelos vícíos ou defeitos anteriores à locação;

14.5. Reaiizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria" parte

integmnte deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

14.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LocATÁRIo decorrentes de seus atos, bem como

de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios,

incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

14.8. Responder pelas obrigações tribufírias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.9. Pagar as taxas de administração imobiliriria e de intermediações, se existirem;

14.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidniulico, elétrica

e outros porventura existentes);
l4.ll. Arcar com despesas de qualquer natuÍe?2 que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRI0, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

14.12. Pagat os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;
14.i4. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão

porconta do LOCADOR.
l+.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em ProrogÍr a locação;

14.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRI0, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitaní o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14 133/2021.

i{ l/
í
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ESTADO DA BAI{IA
FUNDo MUMCIPAL DE EDUcÀÇÃo »t souto somrs
Âv. José Sampeio, n'08, Prédio, Centro, Souto Soarcs - Bahia' CEP 4ó.90-ffi0
CNPJ 30.6073E1/m0l -32 - Tel: (07r 3319-2150 t ZIZE

16. DA FTSCALTZAÇ^O

16.1 O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares- BA, nomeia o sen'idor Sr. Sizenandes Alves de

Souza, inscrito no CPF de n." 756.722.005-91, para exercer as a[ibuições de Fiscal de Contratos

Administrativos do Poder Legislativo Municipal. conforme portaria de n." 0E. de [0 de março de 2023,

publicado no Dirírio Olicial do Câmara.

T7. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

17.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato Íeger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 0l de abril de

2021.

Souto Soares,/ElA. 12 de novembro de 2024.

@"
Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente
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PROPOSTA DE IÍ)CAÇÃO DE IUóVEL

Eu, GILBERITO ARÂÚJO VIEIRÀ inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas
Físicas sob o n" 675.375.105-O4 e portador do RG. n" O5.734.3OO-47
SSP-BA Residente e Domicüado na Rua Fico n" 3, centro de Segredo,
CEP: 46.990-000, Souto Soares-Bahia, venho por meio deste apresentar
PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DO IMOVEL, situado à Travessa Dr. Otto
Alencar, n"50, centro, Souto Soares-Ba, composto por O1 dependência
medindo, 72 m2 (6xl2l de área construída.

Sugiro o valor mensal de R$ 75O,0O (setecentos e cinquenta reais).

Souto Soares/BA, 08 de novembro de 2024.

Atencíosamente,

GILBERNO ARÂÚJO VIEIRÂ

CPF no 675.375.105-04
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CERTIDÃO ITEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRABÀLEISTÀS

Nome: GILBERTO ARÀUJO VIEIRÀ
CPF:675.3?5.105-04
certidão n" z 66556321 /2024
Expedição: 21 /09/2024, às 11:30:20
validade: 26/03/2025 - l-80 (cent-o e oitenta)
de sua expedição.

dias, ccntaCos da data

Certlfica-se gue Gu.BERto ÀBÀIrJO IrIEIRA, inscrito (a) no CPE sob o n"

575.375.105-0{, rÁo cofsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão ernitida com base nos erts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis âs '" tz'440/2o11 e

L3.46't/20L1, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

osdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
Tribunais do Trabal-ho.
Nc caso de Pessoa juridica, a Certidão atesta a emprêsa em refaÇão

a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais '
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (httP: / /uww.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente -

rrrorueçÃo IIaPoRrÀIEE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes Perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ej'; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Miaistério Público do

Trabalho, Comissão de ConciLiação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.



IH§TÉRIO DA FAZEI{DA
soaiêtariô d. R€c.ita Fedcrd do Bratl
preuraOortoCeral de Faanda Naclonal

CERTI)AO NEGATIVA OE DÉB.ÍÍOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DTvrDA

ATWADA UX|ÂO

Nomê: GILBERÍO ARAlrJo uEnA
CPF:675.3 Lí05:M

Rêssalvado o direito de e Fazenda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidede do suieito passivo acima identifcado que vierem a ser apurdas, é certificado que

não constam pêndêndas eín sêu nome, relativas a cÍÉdfios Úlbutárlos administados pêla secÍetaria

daReceitaFedereldoBrasil(RFB)eainscriçõesemDívidaAtivadaUnião(DAU)iuntoà
Procr,rradoria4oral de Fazênde iaacional (PGFN)'

Esta certidão se reÍere à situaçao do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrangs

inclusive as confiUulçoes so<;ais'preritàtã" 
"lin""t 

'a' a 'd do parágraÍo único do arL 1'l da Lei no

8.212, óe 21 de rlu,lho de 't991.

AaceitaçáodestacertidãoestácoldicionadaàveriÍicaçãodesuaautenücidadenalntemet,nos
êndereços <http://Íflr-gov.bP ou <h$JÁ,nrvw.pgfrt.gov.br''

CeÍüdão emitida greuritamente coÍn bese na PodaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1'751' de ztlÜmu'
Emitida à íÍ:05ã8 do die 72ll7t2Ü21<hora e dátr dê Brâsílis>,

Válidâ até 1UO1no25.
Cód(lo do coíttob da cerlidão: 3586-7D8E.8788.í787
Qualquêr rasuÍa uJ emenda invalk aá este docllmênto'

-11-t



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS

certidáo Dassada em cumprimento ao despacho do (a)

óitáI OireTor (A) AA OEPARTAMENTO DE TRIBUTOS'

oaàáa em ztiogno24, sob processo de no e ceÍtidão

sob n' 78612024.

CertiÍicoqueocontribuinteinscritonestemunicípiosobno5929'constâerÍoledoemnomed6(a):

ContÍlbuinte: GILBERTO ARAUJO VIEIRA

CPF/G.N.P.J: 675.375. 10il4
Endereço:PçAPÇA.DR.oTToALENCARNoS0BAlRRocENTRoCEP46990000ooMPLEMENToCASALoTE
QUADRA

Em firmeza de que eu, , Passei êstia, a qual vai assinada e conÍorida por mim' encanada e subscÍita pelo (a) Sr (a)

ólr"tói t"J ood oivisá àpos lançamenio dqs pagamentos êm nosso cedastrc'

Ir PREFEíTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUÍO SOARES
CNPJ: 13.922.554rDOoÍ'96

BA
TeíebÍle: Cfs) 3&t+2t28

SOUTO SOARES - BA,27IO9I2O24

Validado da CeÍtidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão'

Funcbnáda)

Iclentl fl caalor íeb: 30337.786.2024092?'N 55-5929

h!!p: //yrlu. soutosoa!es . ba . 9ov. brl

tffi tilllilllil[lilillllllllllililllfr lülHl[lillt![[fl l[lffi



I ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpeio, nq 08, Prálio, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP rt6.99G.ü10

CNPJ 13.922.554/Íxro1-98 - Telefax: lo7 sl tt39-2L$ I 2t28

71,
\ í

RÂT|FICAçÃO' HOmOLOGAÇÃO

INEXTGTBTLTDADE DE L|C|TAÇÃO No 009/2024CMSS
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 059/2024
ART. 74, INCISO V, LEI FEDERAL NO'14.13312021

O Presidente da CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, Pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, com sede na Rua Nova Jerusalém, no 12, Centro, Souto Soares, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.176.398/000160, Íepresentada pelo Sr. EDHILSON TENDES DOS
ANJOS, brasileiro, portador do RG n.' 718895&27 SSP/BA e CPF n.' 889.987.205-82, no uso
de suas atribuiçóes, resotve RATIFIcAR o PROCEDIÍrtENTO LICITATÓRIo rlNEX|GlBlLlDADE
No 009/2024CMSS, fundamentada no artigo 74 inciso V da Lei Federal no 14.133121, conforme
justificativa apresentiada pelo Agente de Contratação e parecer da Assessoria Juridica e tudo
mais que constia nos autos do processo.

OBJETO: Locaçáo de imóvel garagem, situado na Praça Doutor Otto Abncar, no 50, Centro,

Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, para guardar mobiliário da Câmara Municipal de Souto

Soares/Ba durante processo de devoluÉo do patÍimônio para a prefeitura municipal de souto

soares, garagem medindo 6x12, visando atender demanda de aluguel.

CONTRÂTADO: GILBERTO ARAUJO VlElRA, inscrito no CPF - Cadasbo de Pessoas Físicâs

sob o n'675.375.10t04 e portador do RG. n' 05.734.300-47 SSP-BA Residente e Domiciliada

na Rua Fico, no 3, Centro, Distrito de Segredo, Souto Soares-Bahia.

VALOR: R$ 750,00 (setecentos cinquenta reais), perfazendo o valor mensal de R$ 't.500,00 (mil

e quinhentos reais).

VIGENCIA DO CONTRATO: 1Z 1 1 12024 a 31 I 1212024.

DA EXEOUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a

toma-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, mnvocando-se
o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei-

Dê ciência dessa decisáo aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida
publicaçáo será registrada e publicada no Diário Oftcialda Câmara, na situação de lnexigibilidade
de Licitação, com amparo na legislação supracitada.

Souto Soares,/B{, 12 & novembro de 2024

EDMILSON DOS ANJOS
Presidente

Poder Legisbtivo Municipal - Biênio 202312024



I ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém N" í2, Centro - Souto Soare3 - Bahia - CEP /16990{100

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
í meil: camarasoutosoa hotmail com

0
q

\-_ I

Ilmo. Sr.

Edmilson Mendes dos Anjos
Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares/Ba

Asaunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentárria

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os hns de demonstraçáo da

compatibilidade da preüsão de recursos orçamentários, com base no art.
72, ÍV da Lei 14.133/21, para a abertura de proc''edimento de

inexigibiüdade de licitaçáo tendo como objeto a Locaçao do imóvel para

atender demanda de aluguel, encontrâm-se amparadas pelo seguinte

detalhamento:

Unidade orçamentárria: 01.01.o1 - CÂMÂRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Ação: 01 .O3 1.00 I .20O I - Desenv. e Manutençao das Ações da Câmara
Municipal.
Elemento: 3.3.9.0.36.00.0OOO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte;15OO

Souto Soares/BA, 08 de novembro de 2024

Atenciosamente,

Ramon Tadeu de Oliveira
Setor - Contabilidade e Orçamento

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No í2, CêntÍo - Souto Soarcs - Bâhia - CEP /t6990-000
CNPJ 07. Í76.398/000í 60 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.çe!O

Ilmo. Sr,

Ramon Tadeu de Oliveira

Setor de Contabilidade e Orçamento da Câmara Municipal de Souto Soares/Ba

Aesunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho âtravés deste DECLARÂR para os fins de demonstraçâo da

compatibilidade da preüsáo de recursos orçamentários, com base no art- 72,|Y
da Lei 14.133 l2l, a abertura de procedimento de inexigibilidade de ücitaçâo

tendo como objeto a Locaçáo do imóvel para atender demanda de aluguel.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatÍvel com o Plano Plurianual (PPA) e com a l,ei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçâo da demanda, encontram-se

amparadâs pelo seguinte detalhamento:

unidade orçamentária: 01.o1.o1 - CÂMÂRA MUNICIPÀL DE SOUTO SOARES
Açáo: O1.O3L0O1.2OO1 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal
Elemento: 3.3.9.0.36.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 15O0

Souto Soares lBA, L2 de novembro de 2024.

Sem mais, aguardamos respostâ e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
PRESIDENTE

Poder L€gislativo Municipal - Biênio 2023f2024



'i''-::..;âs ESTADO DA BAHIA

úulm nurtclPAt DE Í)uro v)AREs
Rua Nova Jerusalém Ne 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-ü)0
CNPI 07.176.398/0001-60 - Tel: (Oxx7sl3339 - 2332

mail: . r .. ': l l-í

Imo. Sr. Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente da Câmara

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contrataçiio

Prezado Senhor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação de imóvel

situado na Praça Doutor Otto Alencar, n' 50, Cenfo, Cep: 46990-000, Souto Soares - Ba, medindo

6x12, visando atender demanda de aluguel, conforme se depreende do anexo documento de

formalização da demanda" seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;

2 - dotação orçamentâria;
4 - Parecer jurídico;
5 - Comprovação de que o contratado pÍeenche os requisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária;
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA . - 12 de novembro de 2024

Gabriel iveira Souza

Agente de Contratação

PodeÍ Legislativo Municipâl - Biênio 2023.12024
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Cenúo - Souto SoaÍes - Behia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoale§@hotq1ail. com

llma. Sra. Dra.

Tiarlene Silva Lopes dos Santos

Assessora Jurídica da Câmara Municipal Souto Soares - Ba

Assunto: SolicitaÉo de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documenta@o em anexo que compõe os autos com finalidade locação de imóvel
garagem, situado na Praça Doutor Otto Alencar, no 50, Centro, Cep:46990{00, Souto

Soares-Ba, para guardar mobiliário da Câmara Municipal de Souto Soares/Ba durante
período de processo de devolução de paúimônio para a prefeifura municipal de souto

soares, garagem medindo 6x12, visando atender demanda de aluguel, desta Casa

Legislativa, a iniciar a partir da data de celebração do futuro conüato, com base nos

documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de confatração.

Souto SoaÍes/Ba, '12 de novembro de 2024

Gabriel Oliveira Souza
Agente de ContrataÉo

Portaria no 00712023

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202312024



t ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNrCrpAr DE EDUCÂçÃO DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.990.m0
CIIPJ 30.607.381/m01-32 - Tel; (075) 3339-21so I 2728

u..
q

\.' í

PÁRECERIURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n." 009/202ÁCMSS
Interessado: Câmata Municipal de Souto Soares.

Âssunto: Ptocedimento de inexigibilidade para a locação de imóvel gaÍagem' situado na

Praça Doutor Otto Alencar, n" 50, Centro, Cep:46990{D0' Souto Soares-B a, para goandot

mobiliário da Câmara Municipal de Souto SoaÍes/Ba durânte período processo da devolução

do patrimônio para a prefeitura municipal de souto soâÍes, gaÍageÍn medindo 6x12, üsando

atender deÍnanda de aluguel.

Veffâ o presente expediente de solicitaçào de patecer iuddrco no que tâÍge ao ptocedimento de

coÍrtrâtação direta, com 6. cro no 
^rt.74,y, 

da Lei dc Licitações, pz.ra ltxz$o de imóvel situado na

Praça Doutot Otto llencar, n" 50, Bairro Centro, Souto Soares-Ba, medindo 72'? (setenta e dois

metros quadrados), composto por 01 depeodência, visando atender demanda de aluguel.

O imóvet destinar-se-á para guardar mobiiiáno ü Càmara NÍunicipal de Souto Soares/Ba duante

período de reforma do prédro, gatagem medrndo 6x12, visando atendet dcrnanda de aluguel.

O valor mensai estimado do aluguel esá previsto em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais,

obtido junto âo preteflso locador. -\ r"igência estimada do contrato é de 02 (dois) meses.

E, o relatóno.

Contratação direta. Inexigibiüdade de licitação.

Como já afirmado, a obngatodedade de licitat não é regra absoluta, eis que é mitigada pela própda

Constituiçào da República que, em seu an. 37 , nc. L\I, permíte â contrataÉo direita nas hipóteses

descrjas na legrslação. Â lri n" 14.713/2021, excepcionou, em seu ârt. 74, inciso V, a rega pata a

pÍesente Iicitação por procedimento de inexigibilidade, ora etn nzào de situações de tlagrante

exccpcionalidadc, onde a Licitaçào, em tese, seria possível, entrctânto, pela garticularidade do caso, o

interessc público a julgaría inconveníente, como é o caso da presente inexigibiüdade, tendo em üsta a

particularidades dos serviços almeiado pela sectetadâ ern questào.

É impresondír'el que o processo de contÍatação pública independente da sua modalidade, atenda aos

obietivos de assegurar a seleçào da proposta a;pta 
^ 

ger^r o resultado de contratâçào mais vantaioso

para a -'\dmrnistraçào Púbüca, inclusive no que se refete ao ciclo de üda do obieto, assim como

asseguÍar tratamento isonômico entre os ücitantes, bem como a iusta comPetido.

Ádemais, o devido processo de contratação públice, deve cüar contrarâç(ts com sobrepreço ou com

preços manifestamcnte inexeqúve-is e superfatutameÍlto flâ execuçào dos ctmtratos.

Com efeito, para vnb iz.ar o processo de contrata$o, com base no quanto disposto no ârt. 74, \r, da

IÀ 74.131 de 2021, deve ficar comprovado também que as catacteísticas do imírvel (ocalizaçâo,

destinaçào, dimensão c edrficação), sào causas detemiÍántes paÍâ a coÍnÍataçào, de forma a

condicionar a sua escolha. Isto é, se outro imóvel nào atenderia as necessidades do Âdministrador,

deirando assim a .\dministraçào sem escolha. ,{nalisando o processo, constlto que os documentos

adunados demonsttam que a localização, dimensão e condições do imóvel ÍePtesent n
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particularidadcs próprias <1ue o tomam adequado ao atendimento urgente das finalidades prccípuas da

Âdmrrusuaçào.

No que tanç ao procedimento de inexigrbüdade, a Let 14.733/2021, ern seu artigo 74, V, in verbis,

a legislaçào preceitua:

Art. 74. E inext§ovl a liitacào qrundo iwiáwl a

n@eQão, en espedd nos cans dt:
I - Aq siçào & nabriais, fu cqdpamentos on dt gênems ot
czr,Írdta!'àl fu se»iços qrc ú possan ser Jonecidos por

?fldlto4 er ?ftsa 0 rvPft$ntanlt mmncitl exclusiws;

II - conlratação & pmfssitral do setor artirticú, diftldr enie

ou por meio dt empnsáio extlatiw, dtsdc que nnsagrado pela

mtica espeoialiada or pela opittifu piblica;
III - nrírataçào dos segtintzs tmtiços tiorins especialiigdot

fu notrnryt pnfuminantemente inlebdrul con profsiouit
oa emPftsas fu nohiia espcaaliigçào, wdada a
inext§bildadt pma setuiços dr Pilblicidadt e diwlgaçào:

II,' - ob'*os que àuam ot possam ser nnlratados por mtio
fu mfundamento;

I/ - aqüsição os hracão & irniwl alias caractríÍicas de

iutalafies e de kcaliiação tontm necesúia su escolha-

O inoso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibiJidade para â cofltÍaúÉo cuias características scjam

"aqüsição ou locaçào de .imóvel cuiâs cârâcteísdcâs de instalações e de localDa@o tomem nece ssária

sua escolha", quc é o caso ern tela, visto que a pteseÍrte loca@o dispôe das características almejadas

paÍa supú o intctessc social, <Ie acordo com as características técnicas apensada âos âutos.

O inciso V do supracitado ârr. 74 prevê a ineígibiüdade po,ra alcxaçào de imóvel cuias características

de instalaçôes e de localizaçào tomem necessáda suâ escolhz, que é o caso ern tel-â, listo que o imóvel
atende as necessidades famüar.,{Jém disso, a referida ki, através do seu § 5'do art. 74, pontua
reqúsitos a serem obedecidos risando à loc:çào de imór,el por inexigibilidade de hotação, vejamos:

'§ 5" Nas contraÍafies mn futdazmto no inriso I/ do caPst

de:te artigo, deum ser obsmtados os segriúes tqaisitos:

I - At'afução pnúa do bm, do scy estado dc nnsemação, dot

tvstos fu adaptaSes, Euzdo izpnsandtats às n«zstidadq
& utikiação, e fu praio fu anotiqaçâo dos il,Eltiment0§,'

Il c'erfifmç,ào da ircxtstínda dc imótds púbüms ugcs e

disponíueis qae atendant ao oljcto;
III - jrcbfcatfuas qm dtmoxtnm a singulaidafu do inówl
a ser comprado ot /ocado pela Admintslração e qae euidenàem

runÍagem para eh"

Justificativa de preços. Disponibilidade fnanceira e oÍçâmentáriâ.

Como já aqú exposto, a razão àa escolha do fomecedor se deve à condi$o de inüabilidade dc
competiçào. E, no que se tefete à iustificativa <Je preço, bem evidencia que o valor de R$ 750,00
(seteccntos e cinquenta teais) mcnsais, esú dentro do valor metcadológico. Desta feita, cumprido o
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reqúsito legal, inclusive demonsüando que o valor da aqúsiçâo é tecnicamente vantâ,oso frcnte ao

mercado imobiliário, opino que tal reqüsito esteiâ atendido.

Com efeito, percebe-se que o obieto da presente contratâção úo se tata de um semço geral, onde

qualquer imóvel satisfaria as necessidades da Cfunarz NÍunicipal. Trata se, sim, de demanda

especializada, cuja o caminho da futua celebraçào do contrato está deúdamente jusuÊcado, dado a

particulandade do interesse público Ílesse caso especí6co.

Diante o exposto, opino favoravelmente à locaSo do referido imóvel através da contrauçào direta

em ccrnformidade com o art. 74,irc.Y, da Lei n." 14.133/2021.

E o parecer.

Souto Soates/BÀ, 12 de novembro de 2024

TIARLENE S. t. DOS SANTOS

ASSESSORA JURíDICA

oAB/BA Ne 70.545
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ANALISE PRELIMINAR

TNEXTGTBTLtOADE DE LrCrrAçÃO N. 009,2024CMSS

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a locâção de imóvel garagem, situado na Praça Doutor Otto

Alencar, no 50, Centro, Cep:4699G000, Souto Soares-Ba, para guardar mobiliário da Câmara

Municipal de Souto Soares,/Ba durante período de processo da devoluio do patrimônio para a
prefeituÍa municipal de souto soaÍes, garagem medindo 6xt2, visando atender demanda de

aluguel.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Conforme o art. 74, inc. V, da Lei Federal no '14.í33 de 0í de abril de2021, é inexigível a licitaçáo

quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na 'aquisiçáo ou locaçáo de
imóvel cujas características de instalaçôes e de localizaÉo tomem necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contrataÉo, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

3.1. A Câmara Municipal de Souto Soares está em proesso de devolução do patrimônio para a
prefeitura municipal de souto soares, diante dessa situação, é imprescindível assegurar um local

adequado para o armazenamento de mobiliário e arquivos, garantindo a integridade dos bens
públicos e a continuidade das atividades administrativas.

O imóvel identificado para locação possui uma áÍealolal de72 metÍos quadrados (6x12 metros),

o que o torna adequado paÍa aÍrnazenat todo o mobiliário e arquivos da Câmara Municipal de

forma organizada e segura. A dimensão do imóvel atende perfeitamente às necessidades atuais,

sem oferecer desperdício de espaço, sendo a melhor opção disponível no mercado local.

ConÍorme estabelecido pela Lei no 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), em seu artigo 74, inciso

I, a inexigibilidade de licitaçáo é aplicável em casos onde a competição é inviável. Neste caso, a

inviabilidade decorre da especificidade do imóvel necessário, levando em consideração fatores

como localizaçáo, seguranç4, acesso, e as dimensóes apropriadas paÍa a armazenagem dos

bens.

- Adequação do lmóvel: O imóvel de 72 metros quadrados atende com precisáo as exigências

de espaço necessárias para o armazenamento seguro do mobiliário e dos arquivos da Câmara

Municipal, sendo uma solução prática e eficaz para o período de reforma.

- Urgência e Continuidade: A locaçáo imediata do imóvel é crucial para garantir a continuidade

das atividades da Câmara, pois os bens precisam ser armazenados.

- lnviabilidade de Competição: Dada a escassez de imóveis com as caracteísticas ideais para

essa finalidade em Souto Soares, a realização de um processo licitatório não atenderia de forma

eÍicaz e no prazo necessário às demandas da Câmara Municipal.

Considerando a urgência e a especificidade das necessidades da Câmara Municipal de Souto

Soares, a locação do imóvel com área de 72 metros quadrados apresenFse como a opção mais
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adequada. A inexigibilidade de licitação para esta contratação está plenamente iustificada com
base na inviabilidade de competição, conforme disposto na Lei no 14.133nO21.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

O imóvel encontra-se em um bom estado de conservação, o mesmo está localizado na sede do
Município, no baino centro. Deste modo o valor proposto para a locaÉo está adequado conforme
laudo de avaliaÉo apresentado, e estando em mnsonância com a dotação orçamentaÍia
vigente.

Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o valor
pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região e consta o Laudo de
Avaliação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. GILBERTO ARAUJO
VlElRA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'675.375.í0í04 e portador do
RG. n'05.734.300{7 SSP-BA, Residente e Domiciliada na Rua Fico, no 3, Centro, Distrito de
Segredo, Souto Soares-Bahia, no valor mensal de R$ 750,00 (setecentos e cinquentra reais),
conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONCLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da
escolha e o preço, este Agente de ContÍatação classifica o presente processo como de
lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÍt.74, inciso V, da Lei no 14.í33 de 01 de abril de
202'l, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no mercado,
consta também nos autos a formalizaçáo da demanda, estimatúa de despesa, e a indicaÉo do
recurso próprio para a despesa conforme art. 72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer
jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 12 de novembro de 2O24

T{e
Gabrieiõf,veira Souza
Agente de Contratação

Portaria no 00712023
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentação constante no procêsso, com base na documentação
apresentada, no oÍicio do Agente de Contratação autorizando a deflagração de processo
administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.133D021 ,

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE OE LICITAçÃO N"
009I2024CMSS, para Locação de imóvel situado na Praça Doúor Otto Alencar, no 50,
Cenfo, Cep: 4699G00, Souto Soares-Ba, medindo 6xí2, visando atender demanda de
aluguel devido a reforma no prédio da Câmara Municipal de Soúo Soares-Ba, cujo valor
mensal é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) lavro e assino o presente termo
de autuação eu, EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Presidente da Câmara que digitei
e subscrevi.

Souto Soares/BA, 12 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

EDÍTIILSON &," DOS ANJOS
PRESIDENTE
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CONTRATO DE LOCAÇÀO DE IMOVEL N" WI2O24

INEXIGIBILIDÂDE NO Oü)/2O24CMSS
PROCESSO ADMII{ISTRÂTIVO n" 059 12024

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRX SI
CELEBRÂM CÂMÂRA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E
O SR. GILBERTO ARÁUJO VIEIR.&

Nesta dara, a CÂMARA MUMCIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Búia" inscrito no

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 07.176.398/0001-60, localizada na

Rua Nova Jerusalem, n' 12, Centro, representado pelo senhor EDMILSON MEI{DES DOS
ANJOS, brasileiro, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 889.987.205-82 e

portadora do RG n." 7188958-27 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Castelo Branco, no

90, Distrito de segredo, Souto Soares-BA, nestâ Cidade, doravante denominado LOCATARIO
e do outro lado o Sr. GILBERTO ARAUJO VIEIRA' inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n" 675.375.105-04 e portador do RG. no 05.714.30047 SSP-BA Residente e

Domiciliada na Rua Fico, no 3, Centro, Distrito de Segredo, Souto Soares-Bahia, doravante

denominado LOCADOR. Celebram o present€ Contrato, do qual é paÍte integÉnte a proposta

apresentada pelo LOCADOR, para locação do bem descrito na Cláusula Primeira, conforme

uutori-do dô Prccesso Licitatorio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n'00912024,
Processo Administrativo n" 05912024, sujeitando-se à normas disciplinares na Lei 14.133, art.

74, inciso V, de l' de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições

que se seguem:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO E FINALIDADE

l.l. O presente contrato tem poÍ objeto regular o Contrato de Locação de imóvel garagem'

situado na Praça Doutor Otto Alencar, n' 50, Centro, Cep:46990-000, Souto Soares-Ba, para

guardar mobiliririo da Câmara Municipal de Souto SoareVBa durante período de processo da

devoluÉo do patrimonio para a preÍeitura municipal de souto soares, gaBgem medindo 6xl2'
visando atender demanda de aluguel.
1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedeceú ao estipulado neste insfumento, bem

como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente

de transcrição, fazem parte integrante e complernentar deste contrato:

I .2.1 . Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N" 009/2024-

1.2.2. Procedimento de INEXICIBILIDADE N" 009/2024.

1.2.3. Termo de Referência.
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes paÍa' em

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta form4 regeÍ sua execução dentro

do mais alto padrão da técnica atual.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 . O presente contrato terá vigência de 02 (dois) meses, iniciando na data de sua assinatura e

findando em 12/1112024, como definido na Inexigibilidade de Licitação no 00912024 Processo

Administrativo n " 059 /2024:
2.2 - Este contrato poderá ter Íenovação dentro dos critérios estabelecidos no Artigo 74 da Lei
14.133/21 se de intertsse da administração pública.

u
q
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EM CASO DE ALIENAÇÃO

3.1. Se o imovel for alienado durante a locação, o LOCATARIO podeÉ denunciar o contrato,
com prazo de noventa dias para a desocupação, salvo de a locação for por tempo indeterminado,
conforme artigo 8" da Lei Federal n' 8.245, de I 8 de Outubro de l99l .

4. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

4.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará

ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),

perfazendo o valor global de R$ 1.500,00 (mil e quiúentos reais).

5. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subseqüente ao que se

referir a locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

4.3. Como condição de pagamento, o LOCATARIO verificará, por meio de consulta, a
regularaidade fiscal e trabalhista do LOCADO& no tocante à regularidade perante as fazendas

Federal, Estadual, Municipal, Justiça do Trabalho e ao FGTS, esta última" caso seja pessoa

jurídica.

4.4. Sobre os valores das fafuras não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá
juros de 0,2Yo (zxo virgula dois por cento) a.m., pro ratd die, desde que solicitado pelo

LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração, constituindo-se por este ato a mora.

4.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventura não teúa sido acordada no contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especificos consígnados no orçamento do Município de souto soares/BA deste exercício, na

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentríria: 01.01.01 - Câmara Municipal de Souto Soares.

Ação: 01.03 t .001.2001 - Desenv. e Manutenção das Ações da Câmara Municipal.
Elemento: 3.3.9.0.36.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Físicas'

Fonte:1500

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DO LOCATÁRIO

7.I. SÃO OBRIGAÇOES DOLOCATÁRIO:

7.1 . I . Pagar o aluguel da locagão, no pfttzo estipulado neste contrato;

7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o
fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;
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7.1.3. Realizar. junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,
para f,rns de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

7.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

7.1.5. Restiruir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entreg4 salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal;

7.1.6. comunicar ao LocADoR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

7.1 .7. consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LocADoR, assegurando-se o
direito ao abatimento proporcional do aluguel;

7.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionri.rios ou visitantes autorizados;

7.1.9. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;

7.1.10. Entregar imediatamente ao LocADoR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçâo, multa ou exigência àe
autoridade pública" ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;

7.1.l I Permitir a vistoria do imóvel pelo LocADoR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinaçâo de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceirãs, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito áe preferência de
aquisição (artigo 27 da Lei no 8.245, de 1991);

7 .1.12. o LocATÁRIo declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o
mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpez4 comprometendo se a assim
devolvê-lo quando hnda ou rescindida a locação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAÇÕES DO LOCADOR

s.r. sÃo oBRrcAÇÕES DO LOCADOR:

8.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os furs a que se destina;

8.1 .2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8. 1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.1 .4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

8.1.5. Realizar, junto com o LocATÁRIo, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das
chaves, para fins de verificagão minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
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9. CLAUSULA NONA - DA GARANTIA

9- I . Não haverá exigência de garantia contratual da presente locação.

10. cLÁusuLA DECTMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

I 0. l. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Em caso de infrações administrativas, nos termos do art. 155 da t,ei federal n" 14.133, de
2021, estaú a LocADoRA sujeita as seguintes sanções administrativas, com fulcro no art. 156
e seguintes da referida [ei:
I - advertência;
II multa: a) de até l0%o (dez por cento), calculado sobre o valor do contrato, pelo

parte integmnte deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

8.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

8.1.7. Responder pelos débitos de qualquer natuÍeza anteriores à locação;

8.1.8. Responder pelas obrigações tribuüirias incidentes sobre o imóvel, como impostos e [axas.

8.1.9. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

8.1.10' Entregar, em perfeito estado de frrncionamento, os sistemas existentes (hidráulico,
eléfica e outos porventura existentes);

8-1.14. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LocATÁRro, geradas antes, durantá ou após o frazo de lLação do imóvel;

8.1.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto predial rerritorial urbano - Ipru e taxas,
incidentes sobre o imóvell

8.1.14. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de húilitação e qualificação
exigidas para a contratação;

8.1.15. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistÍo serão
porconta do LOCADOR.

8.1.16. Notificar o LocATÁRlo, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do
término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

8.1.17. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda" dar preferência de
compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
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descumprimento de qualquer cláusula.
m impedimento de licitar e contratar;
IV declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA QUARTA-DAS BENFEITORIÂS E CONSERVAÇÃO

12.1. O LOCATÁRIO podeni realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
a,uÍolrzzção ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente

contrato;
12.1.1. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serào

posteriormente indenizadas pelo LOCADOR

12.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indeniáveis e permitem o exercício do
direito de retenção;

12.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR. é facultado ao

LOCATÁRIO a realízzção da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse

público devidamente motivado;
12.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a subsLância do imóvel.

12.3 As benfeitorias voluptuárias serão indeniáveis caso haja previa concordância do
LOCADOR;

12.3.1 Caso não hala concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda à locação, desde que sua retirada não àfete a estrutura e a substância

do imóvel.

12.4 O valor de toda e qualquer indenização podeú ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

12.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham a causar algum dano
ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do

LOCATARIO.

12.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADO& nas condições em que foi
recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da
vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGTJI\DA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contÍatados são fixos e irreajustilveis no pmzo de um ano, contado
da data da proposta apresentada. Após o interregrro de um ano, os preços iniciais serão
reajustados mediante a aplicação do montante acumulado dos 12 meses anteriores do

í
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rE. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DÂ PUBLICIDADE

18.1. Caberá o LOCATARIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus

eventuais aditivos, no Diário Oficial da Câmara de Souto Soares, observados os prazos
previstos no art.94 da Lei n' 14.133/2021.

19. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA - DA FTSCALTZAç^O

19.1 O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares- BA, nomeia o servidor Sr. Sizenandes
Alves de So,za, inscrito no CPF de n." 756.722.005-91, para exercer árs atribuições de Fiscal de

Contratos Administrativos do Poder Legislativo Municipal, conforme portaria de n.'08, de 10 de

março de 2023, publicado no Diário Oficial do Câmara.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

20.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao
pelas disposições contidas na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislações

aplicáveis ao cÍso.

201. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

21.1 Fica eleito o foro do Município de Souto Soares, Estado Búia, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer
questões que possÍIm advir do presente Contrato.

E assim, por estrrem assim justas e acordadas, após Iido e achado conforme, as partes

assinam o presente instnrmento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal,
na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Souto Soares/BA, 12 de novembro de 2024

@"
EDMILSON Mf,NDES DOS ANJOS
Presidente da Cãmara
ITOCATÁRIA

TESTEMUNHAS:

ILBERTO ARA VIEIRA
F: 675.375.10Í04

LOCADOR

RG:RG:
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MuNrcrPAL DE souro soAREs
Rua Noya Jerusalém, n" 12, CeDtro - Souto Sosre§ - Bahir
CEP 4ó.9qH,00 - CNPJ n'07.176.398/fiXll{tl

EXTRÂTO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Conüatação, toína público, nos
termos da Lei Federal n' 14.13312021, Processo Administrativo no PA 059/2024,
tneígíbitidade no tL oo9t2o24, obiero: LocAÇÃo DE tMÓvEL GARAGEM, SÍTUADO NA
PRAÇA DOUTOR OTTO ALENCAR, N" 5o,^CENTRO, CEP:46990-000, SOUTO SOARES-
BA, PARA GUARDAR MOBILIARIO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
DURANTE PERÍoDo DE REFoRMA E AMPLIAÇÃo Do PRÉDIo, GARAGEM MEDINDo
6X12, VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCICIO DE 2024. CONtTAtAdO:

GILBERTO ARr\UJO VIEIRÀ inscrita no CPF sob o no 675.375-10S04, corn endereço Rua
Fico, no 3, Centro, DisEito de Segredo, Souto Soares-Bahia. O valor mensal a seÍ pago será
de 7so,oo(setecentos e cinquenta Íeais), durante 02 (dois) mesês, totalizando o valor global
de RS 1.500,00 (mil e quinhentos íeais). Souto Soares- Ba, em 12 de noveÍbro de 2024.
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contrataçáo.

Poder Legidadvo MÍlrldp.l -Blênio 2023D024
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ESTADO DA BAHIÂ
cÂnraru. MUMCTPAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusalém, n' 12, Centro - Souto Soares - Bahia
CEP 46.991HX10 - CNPJ n' 07.17639t/N01{0

EXTRATo Do TERMo DE HoMoLoGAçÃO E ADJUDICAçÃO

Extrato do TeÍmo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Cânara Municipal, no
uso de suas atribuiç@s legais e em conÍormidade com o que dispõe a Lei Federal no

14.13312021 e suas alterações, resolve hornologar e adjudicar a decisão da Agente de
ContÍatação referente ao Processo Administraüvo n" PA 05912024, lneÍgítÍlidade no lL
oo9t2o24, objeto: LocAçÃo oE tMovEL GARAGEM, SITUADO NA PRÂçA DOUTOR
OTTO ALENCAR, N" 50, CENTRO, CEP:46990-000, SOUTO SOARES-BA, PARA
GUARDAR MoBtLtÁRto DA CÂMARA MUNtctpAL DE souro SoARES/BA DURANTE
pERloDo DE REFoRMA E AMpLnÇÃo Do pRÉDto, GARAGEM MEDTNDo 6x12,
VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCICIO DE 2024. CONITAIAdO:

GILBERTO ARAUJO VlElRA, inscrita no CPF sob o no 675.375.'10t04, com endereço Rua
Fico, no 3, Centro, Distito de Segredo, Souto Soares-Bahia. O valor mensal a ser pago seÍá
de 75o,oo(setecentos e cinquenta reais), durante 02 (dois) meses, totalizando o valoÍ global
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Soúo Soares-Bahia, em í2 de novenrbro de 2024.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Cânera Municipaí

PodcÍ LegiC.tivo MuniciPEl -Bíêtio 2U23DÍ124
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ESTADO DA BAHIA
cÂprnna MUNICIPAL DE souro soÀREs
Rue Nove Jerusalém, n' 12, Centro - Soüto sorres - Brhi.
CEP 46.990'{n0 - CNPJ n' 07.176.39t/fl10140

EXTRATO DO CON-TRATO

Eírato do Contrato n" O44,l2O24 - Processo Administativo n" PA 059/2024, lnexigibilidade
n" lL 00912024. Contratante: Cârnara Municipal de Souto Soares-Ba, inscrita no CNPJ sob no

07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, cenro, na cidade de Souto Soares-
Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
GILBERTO ARAUJO VlElRA, inscrita no CPF sob o n" 675.375.10S04, com endereço Rua
Fico, no 3, Centro, DistÍito de Segredo, Souto Soares-Bahia. Objeto: LOCAÇÃO DE |MÓVEL
GARAGEM, SITUADO NA PRAçA DOUTOR OTTO ALENCAR, No 50, CENTRO, CEP:46990-
OOO, SOUTO SOARES-BA, PARA GUARDAR MOBILIÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES/BA OURANTE PERÍODO DE REFORMA DO PRÉDIO, GARAGEM
MEDINDO 6X12, VISANDO ATENDER DEMANDA DE ALUGUEL, NO EXERCÍCIO DE 2024.
O valor mensal a ser pago sera de 7so,oo(setecentos e cinquenta reais), durante 02 (dds)
Íneses, totalizando o valor global de RS '1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Data da Assinatura: 12 de novembro de 2024

Mgência: 02 (dois) rneses

Dotação Orçarnentária

Unidade Orçamentiária: 0'1.0'l .0 1 - Câmara Municipal de Soúo Soares.
Ação: 01.031.001.2001 - Desenv. e ManutenÉo das AÉes da CárneÍa Municipal
Elemento: 3.3.9.0.36.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Fí§cas.
FoÍÍe:1500

Podcr f.giC.tiyo Munl.ip.l - Biêtrio 2023/2024
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